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PROJETO DE 
LEI

VEREADOR FERNANDO HOLANDA
DISPÕE SOBRE NORMAS DE EQUIDADE DE GÊNERO E RAÇA, DE IGUALDADE DAS CONDIÇÕES 
DE TRABALHO, DE OPORTUNIDADE E DE REMUNERAÇÃO NO SERVIÇO PÚBLICO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE 
LEI

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE MACEIÓ A FORNECER ABSORVENTES HIGIÊNICOS DURANTE O 
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PROJETO DE 
LEI

CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA PORTADORA DE 
DEFICIÊNCIA (COMDEF) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO

CONCEDE A COMENDA FRANCISCO GUILHERME TOBIAS GRANJA À SENHORA ANA PAULA 
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PROJETO DE 
LEI

VEREADOR FERNANDO HOLANDA CONCEDE A COMENDA SELMA BANDEIRA À SUPERINTENDENTE DO IPHAN – AL, MELISSA 
MOTA ALCIDES.
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Projeto de Lei n. ___/2023 

 

 

 

Dispõe Sobre Normas de Equidade de 

Gênero e Raça, de Igualdade das 

Condições de Trabalho, de Oportunidade 

e de Remuneração no Serviço Público e 

dá Outras Providências.  

 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre normas de equidade de gênero e raça, de igualdade das 

condições de trabalho, de oportunidade e de remuneração no serviço público.  

Art. 2º A Administração Pública municipal direta e indireta garantirá idêntica 

remuneração a cargos ou funções iguais, independente do sexo do servidor público.  

Art. 3º Os servidores públicos terão igualdade de oportunidades e de trato, 

independentemente de sua etnia, religião, opinião política, gênero e orientação sexual. 

Art. 4º A Administração Pública municipal direta e indireta desenvolverá políticas 

destinadas a combater o preconceito de gênero, orientação sexual, raça e etnia, 

propondo instrumentos que eliminem distorções, consolidem a igualdade de 

oportunidades ao emprego, aos cargos, e à remuneração justa e compatível entre 

homens e mulheres, independente de gênero, orientação sexual, raça e etnia.  

§ 1º Nas políticas a que se refere o caput, serão observados o princípio da 

transversalidade das ações, a Declaração da 2 Organização Internacional do Trabalho 

(OIT), quanto aos Princípios e Direitos Fundamentais no Trabalho, a Constituição 

Federal e os tratados internacionais dos quais o Brasil é signatário.  

§ 2º A Administração Pública municipal direta e indireta promoverá seminários e 

palestras que tenham por objeto discutir o tema da violência contra o servidor público, 

seja de ordem psicológica, moral, física, ética, de privação de direitos ou de ameaça, 

bem como facilitará a criação de grupos de apoio às vítimas desses atos.  
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Art. 5º As denúncias de violência e assédio sexual ou moral ocorridas no ambiente de 

trabalho contra servidor público serão apurados pelo órgão competente no prazo 

máximo de trinta dias, a contar da apresentação de denúncia escrita.  

Art. 6º A prática de violência e assédio sexual ou moral constitui infração punível nos 

termos do art. 127, II e III, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, conforme a 

gravidade da infração cometida, a ser apurada no inquérito administrativo 

correspondente, sem prejuízo da responsabilidade penal e civil do agente.  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, 15 de março de 2023. 

 

 

 

 

Fernando Hollanda 

 Vereador – MDB 
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JUSTIFICATIVA  

 

 

 

Pesquisa “Desigualdades de gênero e raça no mercado de trabalho 

brasileiro e suas implicações para as políticas de emprego”, realizada por Lia 

Abramo para a Organização Internacional do Trabalho (OIT) – Brasil, em 2004, 

pontuava que:  

“Eixos estruturantes dos padrões de desigualdade e 

exclusão social: é impossível entender a matriz da 

desigualdade social no Brasil sem considerar as suas 

dimensões de gênero e raça. É impossível alterar 

significativamente esse padrão de desigualdade e exclusão 

sem enfrentar simultaneamente as desigualdades e a 

discriminação de gênero e raça”. 

Com relação às desigualdades de rendimentos, o estudo informa que em 

2001, por hora trabalhada:  

– Mulheres: recebiam 79% do rendimento dos homens;  

– Negros: recebiam 50% do rendimento dos brancos; e  

– Mulheres negras: recebiam 39% do rendimento dos homens brancos.  

Outro estudo, o Relatório Anual das Desigualdades Raciais no Brasil 

2007-2008, elaborado pelo Instituto de Economia da Universidade Federal do 

Rio de Janeiro (UFRJ), divulgou que 20,6 milhões de pessoas ingressaram no 

mercado de trabalho de 1995 a 2006. Desse número, apenas 7,7 milhões eram 

brancos. O restante – 12,6 milhões de pessoas – eram pardas e pretas. Entretanto, 

ao se observar o rendimento mensal real do trabalho, a desigualdade de raça e a 

de gênero prevalecem. O vencimento médio dos homens brancos em todo país 

era 53% maior do que a remuneração obtida pelas mulheres brancas. O 

rendimento dos homens brancos era ainda 98,5% superior ao dos homens negros 

e pardos e 200% superior ao rendimento das mulheres negras.  

Esses e outros diagnósticos têm em comum a identificação das 

desigualdades de oportunidades e de remuneração entre homens e mulheres e 

brancos e negros, que prevalecem a despeito dos avanços e das políticas públicas 

voltadas para mulheres e negros/as implementadas nos últimos anos.  

A pesquisa “Experiências Sindicais com Cláusulas de Inclusão e 

Igualdade de Oportunidades”, feita pela Internacional de Serviços Públicos - ISP 

Brasil, em 2006,  

“evidencia que a luta é importante tanto a/o trabalhador/a do setor 

privado assim como para o/a servidor/a público/a.  Demandas 

para políticas de igualdade de oportunidades são relevantes para 
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todas as regiões do país e estão acontecendo de maneira mais 

perceptível no setor privado.  

O setor público enfrenta entraves burocráticos-políticos mais difíceis 

para consolidar políticas de inclusão”.  

 Embora existam algumas iniciativas pontuais, Enfim, há que se criar 

mecanismos que transponham a barreira cultural que submete mulheres, negros e 

negras, mesmo quando exercem funções idênticas a de homens brancos, a uma 

inferioridade que não se sustenta mais na atualidade e contraria os preceitos 

constitucionais, os tratados internacionais que versam sobre o tema e que contam com 

adesão do Brasil.  

Nesse sentido, este projeto pretende contribuir para a construção de políticas 

públicas inclusivas que efetivamente colaborem para a eliminação de toda e qualquer 

discriminação, seja de gênero, raça e etnia. Cientes da relevância da matéria, esperamos 

contar com o apoio de nossos nobres Pares , na câmara municipal para sua aprovação. 

Sala das Sessões, 15 de março de 2023. 

 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador – MDB 
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PROJETO DE LEI Nº         /2023.  

  
Autoriza o Município de Maceió a fornecer 

absorventes higiênicos durante o período de 

férias ou recesso escolar as alunas da rede 

pública municipal de ensino e dá outras 

providências. 

 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ RESOLVE:  

 

  

Art. 1º - Fica autorizado o Município de Maceió a fornecer absorventes higiênicos durante o 

período de férias ou recesso escolar as alunas da rede pública municipal de ensino. 

Art. 2º - O fornecimento destes absorventes higiênicos poderá se dar das seguintes formas: 

I – Dentro das Unidades Escolares Públicas Municipais de Ensino, a qual a aluna está 

matriculada; 

II - Item obrigatório das Cestas básicas; 

III – Cartão-absorvente. 

Parágrafo único – Para fazer uso do Cartão-absorvente que trata o inciso III do art. 2º, a 

aluna deverá está devidamente matriculada na respectiva Unidade de ensino. 

Art. 3º - O fornecimento dos absorventes higiênicos na forma do inciso I do artigo 2º se dará 

no mesmo horário e da mesma forma como fornecido durante o período letivo. 

Art. 4º - Caso o Município opte pela inserção do absorvente dentro da cesta básica, esta 

deverá ser entregue ao responsável legal de cada aluna em até 03 (três) dias contados da data 

do recesso escolar ou das férias. 

Art. 5º - O cartão-absorvente só poderá ser utilizado no período de recesso ou férias, e os 

créditos inseridos não serão cumulativos, perdendo o benefício aquele que não o utilizar 

dentro do prazo estabelecido. 

Art. 6º - As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias e suplementadas se necessário. 

Art. 7º - A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo máximo de 180 

(cento e oitenta dias), contados da data de sua publicação. 
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Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 Gabinete da Vereadora Olívia Tenório, Câmara Municipal de Maceió, em 21 de março de 

2023.  

 

  

Olívia Coimbra Tenório Vilaça  

Vereadora  
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JUSTIFICATIVA 

  

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto de lei, que tem 

como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988 que outorga aos 

Municípios a atribuição de legislar sobre assuntos de interesse local. E corroborando a 

legislação supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu art. 6°e ss. e o 

art. 190, inciso II, “b” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, confirmam 

esta competência legislativa. Neste sentido, conto com o apoio dos Nobres Vereadores para 

aprovação do presente Projeto de Lei, considerando o que segue: 

A menstruação é um evento natural que atinge mulheres adolescentes e adultas em 

idade reprodutiva. Em regra, a menstruação ocorre uma vez por mês em que este período 

marca o começo de um novo ciclo mensal e a formação de um novo óvulo.  

Ao longo dos séculos, as mulheres em suas diferentes culturas se utilizaram dos 

mais diversos métodos para contenção dos fluxos menstruais; esponjas, lã, tiras de roupas 

usadas e até mesmo certos tipos de grama. Foi no ano de 1888 que os absorventes femininos 

começaram a ser vendidos, eram em formato de almofada, feitos de gaze e outros materiais 

hospitalares adaptados por enfermeiras norte-americanas que tinham vasto acesso. Somente 

no século XXI os absorventes descartáveis foram efetivamente utilizados por serem muito 

mais limpos e assépticos, além de confortáveis. 

Vale salientar que os absorventes tem um custo médio de R$ 16,00 o pacote com 20 

unidades, muitas vezes não é suficiente para o ciclo no mês, sendo necessários dois pacotes 

por mês. Segundo dados do IBGE, cerca de 26% das mulheres no Brasil vivem o problema 

da “pobreza menstrual” (que significa a falta de acesso a absorvente higiênico), 

corroborando assim, para evasão escolar de adolescentes, e o abandono do trabalho por 

mulheres que não tem condições de comprar este artigo de higiene básico.   

 A utilização de absorvente higiênico é uma questão de saúde, pois previne doenças 

ginecológicas oriundas de vírus e bactérias, e seus tratamentos, na maioria das vezes, são 

muito mais caros e agressivos para saúde da mulher.  

É fato que os fabricantes de absorventes higiênicos recomendam a sua troca, no 

máximo, a cada oito horas, porém, os ginecologistas aconselham que o período não passe de 

seis horas. Infelizmente muitas mulheres não possuem condições financeiras de adquirir 

absorventes higiênicos, fazendo com que algumas improvisem materiais diversos para 
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estancar o sangue decorrente da menstruação. O objetivo deste Projeto de Lei é evitar 

constrangimentos para as mulheres que não têm condições financeiras de comprá-los e, por 

conta disso, acabam utilizando materiais prejudiciais à saúde.  

Por fim, vale considerar que este Projeto não acarretará novas despesas para o 

município, tendo em vista que, a aquisição de absorventes higiênicos já existe, por ser 

considerado um insumo imprescindível que auxilia em diversos procedimentos rotineiros ou 

até cirúrgicos.  

 Por todo o exposto, espero contar com meus nobres pares na aprovação de tão 

importante Projeto de Lei. 

 

  

  

  

Olívia Coimbra Tenório Vilaça  

Vereadora  
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GABINETE DO VEREADOR MARCELO PALMEIRA.

PROJETO DE LEI Nº , DE 2023

Declara de Utilidade Pública Municipal

a Associação Comunitária dos Moradores

da Vila Emater.

Autor: Marcelo Palmeira Cavalcante.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta:

Art.  1º.  Fica  declarada  de  Utilidade  Pública  Municipal  a  Associação  Comunitária  dos

Moradores da Vila Emater, inscrita no CNPJ sob o nº. 24.412.635/0001-64, com sede nesta Capital.

Art.  2º.  À  referida associação, ficam assegurados todos os direitos  e todas as vantagens

previstos em Lei.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 22 de março de 2023.

MARCELO PALMEIRA CAVALCANTE

VEREADOR.

Rua Sá de Albuquerque, 564 – Jaraguá / Maceió – Alagoas
1º Andar –  Gabinete do Vereador Marcelo Palmeira.

MARCELO PALMEIRA 
CAVALCANTE:01224
812409

Assinado de forma digital por 
MARCELO PALMEIRA 
CAVALCANTE:01224812409 
Dados: 2023.03.20 13:34:20 -03'00'



JUSTIFICATIVA 

A  Associação  Comunitária  dos  Moradores  da  Vila  Emater  é  uma  Organização  Não

Governamental,  designada  também  pela  sigla:  ASCOMOVE,  criada  e  constituída  por  tempo

indeterminado, para fins de assistência social, benefício, amparo promoção de desporto e cultura de

paz, defesa dos direitos, interesses e representação legal  dos moradores da comunidade da Vila

Emater, no bairro de Jacarecica, que sejam devidamente associados. É pessoa jurídica, sem fins

lucrativos,  inscrita   no  CNPJ sob o  nº.  24.412.635/0001-64,  com sede  social  e  administrativa

provisória situada à Rua São Cristovão, nº 200, Vila  Emater  – Jacarecica,  Maceió/AL – CEP:

57038-636.

Diante do exposto,  por ser de relevante interesse social  e atendidos os requisitos da Lei

Municipal nº. 4.294, de 07 de fevereiro de 1994 e com as alterações introduzidas pela Lei Municipal

nº. 5.237, de 07 de novembro de 2002, pugna-se pela declaração de utilidade pública.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 22 de março de 2023.

MARCELO PALMEIRA CAVALCANTE

VEREADOR.

Rua Sá de Albuquerque, 564 – Jaraguá / Maceió – Alagoas
1º Andar –  Gabinete do Vereador Marcelo Palmeira.

MARCELO PALMEIRA 
CAVALCANTE:01224
812409

Assinado de forma digital por 
MARCELO PALMEIRA 
CAVALCANTE:01224812409 
Dados: 2023.03.20 13:34:43 
-03'00'



































ATA DAAssEMBLEtA GERAL ExrRAoDrNÁnre pRnR sutçÃo DE DtREToRtA DAAssocnçÃo

COMUNITARIA DOS MORADORES DAVII.A EMATER-ASCOMOVE PARAO PERIODO DÊ,2022

A2025

Aos 20 dias de março de 2022, na cidade de Maceió AL, reuniu-se na comunidade Vila Emater,

os associados da ASCOMOVE, para eleger imediatamente a nova diretoria da associação

Comunitária dos Moradores da Vila Emater.

Para presidir os trabalhos, foi indicado por aclamação, Leandro Rosa de Souza, que escolheu a

mim, Jefferson Ramos Diniz, para secretariá-lo.

Com a palavra, o senhor presidente enfatizou a necessidade de realizar imediatamente eleição

para nova diretoria da ASCOMOVE, visto que a última eleição havia expirado e que a diretoria

anterior não havia convocado a assembleia ordinária. Todos concordaram com a solicitação e

em seguida deu-se continuidade com a formação de chapa'

Também ficou decidido que, a nova sede provisória da ASCOMOVE seria na Avenida Gustavo

Paiva, N" 4888, no Bairro da Cruz das Almas, CEP 57038-OOO.

Em ato contínuo, o senhor presidente deu início ao processo eletivo, visando compor os cargos

da diretoria e do conselho fiscal, apresentando a assembleia os candidatos inscritos,

submetendo-os a votação. Após a contagem dos votos, presenciado portodos, ficou a diretoria

eleita por trê (3) anos, com posse no dia 20 de março de 2O22 até L9 de março de 2025. Os

candidatos eleitos foram :

Presidente - Leandro Rosa de Souza, brasileiro, casado, empresário, residente na Avenida Júlio

Marques Luz, N 92, Apartamento !02, Mangabeiras, CEP 57035-700 com cédula de identidade

N' 55567762 e CPF N" 056.809.859-22.

Vice Presidente - Vanderlei da Silva, brasileiro, solteiro, administrador, residente na Av

Comendador Gustavo Paiva, 4.888 Bairro Cruz das Almas, CEP: 57038-000, com cédula de

identidade N"2051283 e CPF: 597.038.909-97

Secretário Geral - lvaldo de Souza Ferreira, brasileiro, solteiro, professor, residente no

ConjuntoJoão Sampaio 1, Quadra A5, num 22Bairro Petrópolis, CEP:57061-647, com cédula

de identidad e N"3t728227 e Cpf: LLL-754-LO4-54

Tesoureiro Geral- Simone da Silva Souza, brasileira, casada, empresáría, residente na Avenida

Júlio Marques Luz, N 92, Apartamento 102, Mangabeiras, CEP 57035-700, com cédula de

identidade N" 4986078 e CPF N" 061.425.489-23

Diretor Administrativo e Sócio Cultural - José Emérson da Silva Torres. Brasileiro, casado,

professor, residente na rua Aryosvaldo Pereira Silva, número 473. Ape 401 Bairro: Gruta de

Lourdes CEP:57052480, com cédula de identidade N'7157857 e CPF 082.76O.824-L6

Conselho Fiscal - Jessica lngrid Rodrigues da Guia Oliveira, brasileira, casada, empresária,

residente na Rua Deputado Gonçalo Tavares, num 86. Bairro: Barro Duro

Cep: 57045-350, com cédula de identidade N" 2001005070327 e CpÍ: O72.L77 .854-21



Conselho Fiscal - Jhonisson Jorge de Souza oliveira, brasileiro, casado, corretor de imóveis,
residente na Rua Deputado Gonçalo Tavares, num 86. Bairro Barro Duro
cEP: 57045-350, com cédula de identidade N' 096049 e cpf : 057.2 51,.sg4-42

Fiscal - Marcos Alves de Lima Júnior, brasileiro, casado, técnico em arquivologia, residente no
conjunto colina dos Eucaliptos; Rqg Dquadra F num g3 Bairro santa Amelia
cEP: 57063-650, com cédula de identidade N"1.417776 e cpF 019.551.324-02

E por fim, o senhor presidente deu posse aos eleitos para a gestão de2O/O31ZO22 a 19/0312025,
passando a palavra para quem quisesse se manifestar e na ausência do manifesto, nomeou ao
senhor Leandro Rosa de Souza, presidente eleito, como nada mais havia para ser tratado,
agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a presente assembleiq geral, determinando
a mim, que serví como secretário, que lavrasse a presente ata e levasse a registro junto aos
órgâos públicos competentes para surtir os efeitos jurídicos necessários. A presente segue
assinada por rnim, pelo presidente e por todos os eleitos como sinal de sua aprovação.

Maceió, 20 de çnarço ile ZO22

J

Jefferson Ramos Diniz
Secretário da assembleia Gera

W
- Leandro Rosa de Souza

Secretário Geral- lvaldo de
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ATA DA A§§ÉMBLETA GÉEAI EXTRAOHNÁRn pARÀ ÊrE6ÃO BE DIBETOR|A DA AS§OCIAçÃO

CO*JIUT*ITARIA DO§ MORADORE§ §A VIIÁ EMÀTER -A§&MOVE PARA O PTRIODO D§,2922

À 2025



Á,ssoclAÇÃo coMUMTÂBrÀ DOS MORATIORE§ DA VrLÂ EMATER

EDTTAL DE CONVOCAçÃO PARA ÂSSEMEIEIA GERAT DfiRAORDINÁRn

Prezados Senhores(as) Associados(asi

O Associado Leandro Rosa de Souza, acompanhado de outros flove âssociados que

assinam abaixo, convoca todos os associados para Assembleia Geral Extraordinária a

realizar-se no próxirno dia 20 de março de 2022 na sede prwisória na sede pro*oria da

associação, localizado à na Aveflida Gursbvo Paiva, N" 4888, no Bairro da Cruz das

Alrrrc. CEP 5703&000.

iniciando-se os trabalhos às 19h, em prinreira convocação, ou na falta de quórum

necessário às 19:30h em segunda convocação, com qualquer número de presentes para

deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: I

1. eleição imediata de nova diretoria

Maceió, 5 de fevereiro de 2A72
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DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE MOVIMENTAÇÃO 
FINANCEIRA E PATRIMONIAL 

 
 
CNPJ: 24.412.635/0001-64 
Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DA VILA 
EMATER 
 
 
Aos interessados (as), 
 
 
Informamos que no período de 01/01/2021 a 31/12/2022 – últimos 24 (vinte e 
quatro) meses – esta entidade não teve movimentação financeira nem 
patrimonial. 
 
 
 
 
 
Maceió, 10/02/2023 
 
 
 
 
________________________________ 
Simony da Conceição Rocha Barros 
CPF: 067.977.364-98 
CRC/AL: 008962/O 
 
 
 
 
______________________________ 
Leandro Rosa de Souza 
CPF:056.809.869-22 

 

LEANDRO ROSA DE 
SOUZA:05680986922

Assinado de forma digital por 
LEANDRO ROSA DE 
SOUZA:05680986922 
Dados: 2023.02.10 09:35:42 -03'00'

SIMONY DA 
CONCEICAO ROCHA 
BARROS:06797736498

Assinado de forma digital por 
SIMONY DA CONCEICAO ROCHA 
BARROS:06797736498 
Dados: 2023.02.10 09:36:26 -03'00'
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 
 

PROJETO DE LEI Nº _____/2023 

 

“CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA 
DOS DIREITOS DA PESSOA PORTADORA DE 
DEFICIÊNCIA (COMDEF) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

Capítulo I 

Da política Municipal dos Direitos dos Deficientes 

Art. 1º. Fica criado, em caráter permanente, o Conselho Municipal de Defesa dos Direitos 

da Pessoa Portadora de Deficiência - COMDEF.  

Parágrafo único. O objetivo do COMDEF é o de propor, orientar e coordenar diretrizes, 

políticas e ações públicas que assegurem, através de instrumentos ao seu alcance, o gozo 

dos direitos humanos, da cidadania e das liberdades fundamentais.  

Art. 2º. Ao COMDEF compete: 

I -  representar as pessoas portadoras de deficiência junto à Administração Municipal; 

II -  assessorar o Executivo na definição da política a ser adotada para o atendimento 

das necessidades das pessoas portadoras de deficiência; 

III -  coordenar, acompanhar e assessorar projetos de interesse do cidadão portador de 

deficiência física, sensorial ou mental, congênita ou não, atuando com o apoio da 

Secretaria Municipal de Governo, em articulação com as demais secretarias 

municipais; 

IV -  participar do estabelecimento da política municipal a respeito dos direitos e 

acompanhar a execução das ações programadas; 

V -  apresentar informes periódicos às entidades competentes sobre as atividades 

desenvolvidas e de combate a discriminação e o preconceito; 
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VI -  investigar, colher depoimentos, tomar providências e propor medidas coercitivas 

a fim de apurar violações de direitos, representando às autoridades competentes, 

e adotar ações voltadas à cessação de abusos e lesões a esses direitos; 

VII -  organizar ou patrocinar eventos locais e campanhas, com o objetivo de ampliar, 

difundir e proteger os direitos dos deficientes, bem como combater práticas 

discriminatórias; 

VIII -  promover campanhas destinadas a suplementar fundos para realizar suas funções; 

IX -  estabelecer campanhas que visem ao acesso dos deficientes à educação, à saúde, 

à moradia e ao trabalho; 

X -  fomentar o respeito à dignidade humana dos portadores de deficiência, visando a 

sua incorporação à vida social normal; 

XI -  fomentar atividades públicas contra: 

a) discriminações intentadas contra os deficientes; 

b) maus tratos, torturas, sevícias e humilhações realizadas por quaisquer 

pessoas em qualquer lugar ou situação; 

c) preconceito e discriminação; 

d) atentados e violação dos direitos dos deficientes; 

e) condições subumanas de trabalho e subemprego; 

f) baixa qualidade de atendimento de pessoas portadoras de deficiência; 

g) violação dos direitos dos portadores de deficiência.  

 

Parágrafo único - A representação de que trata o item I acima não importará em prejuízo 

do direito pessoal de livre reivindicação de qualquer pessoa portadora de deficiência.  

Art. 3º. Pessoas portadoras de deficiência, para os efeitos desta Lei, serão aquelas que 

apresentem em caráter permanente, problemas físicos sensoriais ou mentais que possam 

torná-las passíveis de discriminação social.  

Art. 4º. Para consecução das suas propostas, poderá o Conselho valer-se dos recursos 

técnicos que se fizerem necessários.  
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Art. 5º. Ao Poder Público Municipal incumbe, de forma articulada com entidades da 

sociedade civil, governamentais e não governamentais, formular estratégias e 

instrumentos capazes de tornar efetivos os direitos previstos na Constituição Federal e 

nas convenções e tratados internacionais.  

Art. 6º. Competirá ainda ao COMDEF promover e ampliar a organização das pessoas 

portadoras de deficiência ou de seus representantes, quando elas não puderem fazer-se 

representar.  

CAPÍTULO II 

Da Composição 

Art. 7º. O Conselho será composto por 11 (onze) membros titulares e seus respectivos 

suplentes, sendo: 

I -  01 (um) representante da Secretaria Municipal de Ação Social; 

II -  01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde; 

III -  01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação; 

IV -  01 (um) representante da subseção da OAB; 

V -  01 (um) representante da Câmara Municipal; 

VI -  01 (um) representante da Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais 

(APAE); 

VII -  01 (um) representante de Associação de Apoio a Deficientes existente no 

município; 

VIII -  01 (um) representante de instituição de ensino superior privado existente no 

município: 

IX -  01 (um) representante da Associação de Comércio e Indústria; 

X -  02 (dois) representantes da sociedade civil; 

XI -   

§ 1º - O número de membros do COMDEF poderá ser aumentado por proposta da maioria 

absoluta dos representantes referidos no artigo.  
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§ 2º. Os conselheiros serão nomeados pelo Prefeito Municipal, mediante expedição do 

competente decreto. 

CAPÍTULO III 

Da Constituição dos Órgãos Diretivos do COMDEF 

Art. 8º. Os membros do Conselho e seus suplentes serão indicados ou eleitos pelos órgãos 

e entidades que representam, e o seu mandato será de 02 (dois) anos, permitida uma 

recondução por igual período.  

Art. 9º. A ausência não justificada do representante a três sessões consecutivas do 

Conselho resultará na sua automática exclusão, devendo o faltoso ser substituído pelo 

respectivo suplente.  

Art. 10. O Conselho será presidido por um de seus representantes, eleito por maioria de 

votos, para um mandato de dois anos.  

Parágrafo único. Para a eleição de que trata o artigo é exigida a presença de 2/3 (dois 

terços) dos membros do Conselho.  

Art. 11. O Conselho elegerá ainda um Secretário Executivo, observada a regra do artigo 

anterior.  

Art. 12. O Conselho reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e, extraordinariamente, 

sempre que convocado pelo seu Presidente ou por solicitação de, no mínimo, 1/3 (um 

terço) de seus membros efetivos, com a indicação da matéria a ser incluída na 

convocação.  

Art. 13. O COMDEF, consoante às circunstâncias, matéria ou denúncias a examinar, 

poderá determinar sejam constituídas comissões especiais que promoverão diligências, 

tomadas de depoimentos, requerimentos de informações e documentos existentes em 

órgãos e entidades públicas ou privadas, sediadas no Município.  
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Art. 14. As decisões do COMDEF assumirão a forma de resolução e serão remetidas às 

autoridades públicas competentes para as devidas providências, cabendo ao Conselho, 

através de representantes designados, acompanhar as medidas adotadas.  

Art. 15. Poderão ser admitidas no Conselho novas áreas de deficiência desde que: 

I - Se enquadrem, a critério do Conselho, dentro da definição do art. 3º desta Lei; 

II - Haja, na área nova a ser considerada, pelo menos uma entidade em funcionamento 

pelo prazo mínimo de 1 (um) anos da data do seu pedido de admissão.  

Parágrafo único - Se uma nova área de deficiência não conseguir realizar o encontro 

municipal necessário à escolha de seus representantes antes do início do mandato 

seguinte, o Conselho poderá fazê-lo a qualquer tempo, em que seus representantes 

somente cumprirão o resto do mandato em curso.  

CAPÍTULO IV 

Das Disposições Finais 

Art. 16. As despesas necessárias à instalação e funcionamento do COMDEF correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias.  

Art. 17. Os serviços dos representantes do COMDEF serão considerados de relevante 

interesse municipal e social, não havendo qualquer espécie de remuneração, podendo os 

servidores públicos municipais ser colocados à disposição, sem perda de seus 

vencimentos e vantagens.  

Art. 18. O Conselho, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua instalação, 

elaborará o regimento interno que definirá a sua estrutura, funcionamento e a competência 

dos órgãos de direção.  

Parágrafo único - A aprovação e alteração do regimento interno dependerão do voto da 

maioria absoluta dos membros efetivos do Conselho.  

Art. 19. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir os créditos adicionais 

necessários para aplicação das despesas decorrentes da presente Lei. 
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Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 21 de março de 2023. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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JUSTIFICATIVA 
 

Inicialmente, no que diz respeito ao aspecto formal, cumpre salientar que a Lei Ordinária 

é o instrumento adequado para tratar da matéria ora abordada. A iniciativa da presente proposição 

compete, nos termos do art. 231, II, alínea b do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, ao Vereador. 

Ademais, importante mencionar que a proposta não esbarra no rol taxativo da Lei 

Orgânica de Maceió, quando trata das matérias de iniciativa privativa do Poder Executivo, razão 

pela qual este Vereador está autorizado a propor o já citado Projeto de Lei. 

1. FUNDAMENTOS SÓCIOPOLÍTICOS  

A matéria visa, através da criação do Conselho Municipal e Defesa dos Direitos da Pessoa 

Portadora de Deficiência (COMDEF), inserir o Município entre as entidades políticas que no 

rastro da Constituição Federal de 1988 buscaram com seriedade responder aos interesses e 

necessidades da pessoa deficiente, o que já por si justificaria a sua aprovação. 

Em outras palavras, com a conversão deste anteprojeto em lei, a Câmara de Vereadores 

dará um largo e importante passo político na demonstração de que o nosso município, sob égide 

desta legislatura, não se presta a fazer sociedade com aqueles que, de há muito, menosprezam os 

direitos, reclamos e necessidades do deficiente. 

2. FUNDAMENTOS JURÍDICOS  

Como se depreende do texto constitucional, são vários os dispositivos destinados a 

modificar a situação verdadeiramente indigna em que vivem os deficientes físicos. Assim, apenas 

como exemplo, pode-se citar: art. 24 (proteção e integração social); art. 7º (proibição de 

discriminação); art. 37, VIII (acesso aos cargos e empregos públicos); art. 203, V (garantia de um 

salário mínimo); arts. 227, § 2º e244 (ambos referidos à adaptação e à construção dos logradouros 

e edifícios de usos públicos e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir 

acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência). 

 Com isso, percebe-se claramente que a Constituição de 1988 teve explícita intenção de 

reorientar as políticas e os cuidados até então destinados pela sociedade (quando existentes) aos 

portadores de deficiência. Porém, já antevendo o pouco caso com que habitualmente as 
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autoridades públicas, das diversas esferas da federação, tendem a observar os direitos 

fundamentais, mesmo que consagrados constitucionalmente, o constituinte de 1988 fez questão, 

na ânsia de garantir os direitos acima suscitados, de constituir a União, Estados, DF e Municípios, 

na obrigação e na competência de, consoante o disposto do art. 23, II, “cuidar da saúde e 

assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência”. 

Como se nota, Srs. Vereadores, para além dos nobres objetivos sociais, fácil e 

prontamente comprovados, aos quais todos os senhores, temos certeza, são sensíveis, o nosso 

anteprojeto de lei encontra direta legitimação e fundamento jurídico no próprio texto 

constitucional. 

Outrossim, por conclusão, de nada servirá o maior ou menor rol de direitos, 

constitucionais ou não, se não se erigir mecanismos e instituições que se lhes garantam 

fiscalização, obediência e concretização. Qualquer outra inferência seria relegar os interesses da 

pessoa deficiente para o limbo dos (muitos) direitos constitucionais ainda hoje não-concretizados, 

direitos esses quase sempre referidos às necessidades daquela parcela dos cidadãos brasileiros, a 

sua maioria, precisamente os mais carentes e desprotegidos. 

Srs. Vereadores, ao concluir esta exposição de motivos, estamos certos de que vossas 

excelências saberão aquilatar a elevada e indisputável importância da proposta ora sob seu 

julgamento, pelo que se afigura desnecessária qualquer outra justificativa. 

Ante o exposto, considerando o interesse público envolvido, conclamo o apoio dos nobres 

Edis, com efeito de aprovarem a presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 16 de março de 2023. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº______/2023 

 

 
 

Concede a Comenda Francisco 
Guilherme Tobias Granja à Senhora Ana 
Paula Mendes Xavier. 

 

 

 

A Câmara de Vereadores de Maceió Decreta: 

Art. 1º Fica concedida a COMENDA FRANCISCO GUILHERME TOBIAS GRANJA À 

SENHORA ANA PAULA MENDES XAVIER, pelos relevantes serviços prestados na defesa, 

promoção da cidadania e garantia de direitos humanos, no Município de Maceió. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Vereadora Gaby Ronalsa na Câmara Municipal de Maceió/AL, em 10 de 

janeiro de 2023. 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora  
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JUSTIFICATIVA 

Como sabido, a Comenda Francisco Guilherme Tobias Granja foi instituída 

pela Resolução nº 692, de 11 de maio de 2018, destinada ao reconhecimento a 

personalidades e instituições que atuam na defesa, promoção da cidadania e garantia 

de direitos humanos. 

Destarte, o presente Projeto tem como fito prestar uma singela 

homenagem à ilustríssima senhora Ana Paula Mendes Xavier, que luta, incessantemente 

pela defesa das mulheres, buscando garantir que todas as mulheres possam exercer 

seus direitos. 

Ana Paula nasceu em Pernambuco, no município de São Bento do Uma, é 

Advogada, formada em Direito, pelo Centro de Ensino Superior de Maceió – CESMAC e 

Mestranda em Direito Público. 

A homenageada, bastante atuante no Feminismo Jurídico, atualmente, é 

Coordenadora do Gabinete de Gestão Integrada de Políticas Públicas para Mulheres, 

criado nos termos do Decreto nº 9.048, de 08 de março de 2021. 

Comandando o Gabinete de Gestão Integrada de Políticas Públicas para 

Mulheres1, o qual, diga-se de passagem, é um avanço e marco histórico para a luta 

feminina em Maceió, função que desempenha com maestria, a ilustre advogada Ana 

Paula foca em ações de proteção e defesa das mulheres, elaborando políticas públicas, 

em especial: no combate à violência, na qualificação e na educação, resguardando e 

fortalecendo as garantias individuais das mulheres. Ana Paula vai além de defender as 
                                                           
1Site: http://www.maceio.al.gov.br/2021/03/prefeito-jhc-cria-gabinete-com-foco-em-politicas-publicas-para-
mulheres/#:~:text=O%20prefeito%20JHC%20assinou%2C%20nesta,status%20de%20secretaria%20do%20munic%C3
%ADpio. 
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mulheres, ela defende as pessoas. 

A homenageada, mesmo com orçamento tão apertado, muito faz, 

sempre se reinventando, trabalhando e se dedicando pela causa. Está à frente de 

Programas importantes para o desenvolvimento social, tais como: “Empodera Mulher”; 

“Emprega Mulher”, “Maceió sem Assédio”, dentre outros. 

A Sra. Ana Paula é ainda presidente do Conselho Municipal dos Direitos 

da Mulher da Cidade de Maceió – CODIM. 

Cabe ressaltar que seu trabalho é reconhecido pela sociedade 

maceioense, não apenas na seara feminina, como nos direitos humanos, tendo, 

inclusive sido homenageada pelo GGM – Grupo Gay de Maceió, em dezembro de 2022, 

com a condecoração de “Amiga da Diversidade”, ante sua contribuição em defesa dos 

direitos humanos e de todas as pessoas, sem distinção, com respeito, levantando as 

bandeiras da igualdade, inclusão e representatividade. Por mais Anas Paulas! 

Diante do exposto, comprovado está o merecimento da ilustre 

homenageada ao recebimento da honraria em comento, assim, solicito aos meus pares 

a aprovação desta proposição. 

 

Gabinete da Vereadora Gaby Ronalsa na Câmara Municipal de Maceió/AL, em 10 de 

janeiro de 2023. 

 

 
GABY RONALSA 

Vereadora  
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 

 

 

 

 
Projeto de Decreto Legislativo n. ___/2023 

 

 

 

Concede a Comenda Selma Bandeira à 

Superintendente do IPHAN – AL, Melissa 

Mota Alcides 

 

 

Art. 1º Fica Concedida à Eminente Superintendente do IPHAN – AL, Melissa Mota 

Alcides, a Comenda Selma Bandeira. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Sessões, 15 de março de 2023. 

 

 

 

 

Fernando Hollanda 

 Vereador – MDB 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

*Decreto Legislativo nº 183 de 02 de abril de 1997. 
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JUSTIFICATIVA  

 
Melissa Mota Alcides, possui graduação em Arquitetura e Urbanismo 

pela Universidade Federal de Alagoas (2001), mestrado em Desenvolvimento e 

Meio Ambiente pelo Programa Regional de Desenvolvimento e Meio Ambiente 

- PRODEMA-UFAL (2005) e doutorado em Cidades pelo Programa de Pós-

graduação da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo - PPGAU-UFAL (2020). É 

servidora do município de Penedo/AL (tombado a nível federal, estadual e 

municipal), nomeada em 2005 para o cargo de arquiteta, onde assumiu as 

funções de: coordenadora da equipe técnica para a elaboração do Plano Diretor 

do Município, presidente da Comissão de Licitação, presidente do Fundo do 

Patrimônio, Presidente da Comissão de Avaliação de Bens Imóveis e Secretária 

Municipal de Infraestrutura e Obras.  

Na área acadêmica, atua na docência superior e em pesquisas científicas 

voltadas prioritariamente para a preservação do patrimônio do Estado, 

desenvolvidos através da Universidade Federal de Alagoas com recursos e 

fiscalização do IPHAN/AL, a citar: atuou na coordenação do Inventário dos bens 

da antiga Rede Ferroviária Federal do Estado de Alagoas, atuou como 

pesquisadora na identificação dos antigos engenhos de açúcar no Estado e atuou 

como vice coordenadora do Projeto de Salvaguarda do Patrimônio Imaterial de 

Alagoas. 

Pela sua atuação enquanto guardadora do nosso patrimônio, faz jus a 

referida homenagem, por manter intacta a memória de grandes mulheres que 

lutaram em favor da manutenção dos direitos humanos em Alagoas. 

Sala das Sessões, 08 de março de 2023. 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador – MDB 


